
 

 

 
EDITAL Nº 013/2025 – PPGEnf-APS/UENP/UNESPAR/UNICENTRO  

 

A Coordenadora Geral do Programa de Pós-Graduação em Enfermagem em Atenção 
Primária à Saúde (PPGEnf-APS) da Universidade Estadual do Norte do Paraná 
(UENP), Universidade Estadual do Paraná (UNESPAR) e Universidade Estadual do 
Centro-Oeste (UNICENTRO), Profa. Dra. Maria José Quina Galdino, no uso de suas 
atribuições administrativas, TORNA PÚBLICO o resultado da solicitação de 
matrícula dos alunos com matrícula regular, do curso de Mestrado Profissional 
para o primeiro semestre do ano letivo de 2025, conforme estabelecido neste edital e 
demais publicações. 
 
1 DO RESULTADO  
1.1 Relação dos requerimentos recebidos, por disciplina ofertada, em ordem 

alfabética: 
MPEN004 - Condições crônicas na Atenção Primária à Saúde (UNESPAR) 
Geosmar Martins de Oliveira 
MPEN007 - Enfermagem de Prática Avançada na Atenção Primária à Saúde 
(UNICENTRO) 
Amanda de Paula Grad Kochhann 
Evelyse Borelli Gullo 
Luciana Vargas 
Maxwell Julio dos Santos 
Willian Arthur Brautigam 
MPEN016 - Projeto terapêutico singular: teoria e prática na saúde coletiva 
(UNICENTRO) 
Amanda de Paula Grad Kochhann 
Evelyse Borelli Gullo 
Luciana Vargas 
Maxwell Julio dos Santos 
Willian Arthur Brautigam 
MPEN018 - Saúde da pessoa idosa: abordagem interdisciplinar no processo 
de envelhecimento (UENP) 
Adriane Aparecida Betini dos Santos 
Juliana Costa Mendes Alves 
Mayara Oliveira Miranda Paludetto 



 

 

MPEN023 - Tópicos Especiais: Violência contra a Mulher: abordagens 
integradas na Atenção Primária à Saúde (UENP) 
Adriane Aparecida Betini dos Santos 
Fernanda Prado Marinho 
Juliana Costa Mendes Alves 
MPEN027 - Trabalho de Conclusão de Curso III (UENP, UNESPAR e 
UNICENTRO) 
Adriane Aparecida Betini dos Santos  
Aline Fátima de Lima Pacheco Pitner 
Amanda de Paula Grad Kochhann 
Andreia Ferdin  
Daniela Akemy Yokota 
Evelyse Borelli Gullo 
Fernanda Prado Marinho  
Geosmar Martins de Oliveira 
Janaína Pazinato Garcia  
Juliana Costa Mendes Alves 
Luciana Vargas 
Lucimara de Souza Cogo 
Maxwell Julio dos Santos 
Mayara Oliveira Miranda Paludetto 
Nariany Pollyanne da Silva 
Willian Arthur Brautigam 

 
1.2 O aluno regular poderá interpor recurso contra o resultado da solicitação de 

matrícula, até o dia 12/08/2025, exclusivamente, por meio do endereço 
eletrônico ppgenf@uenp.edu.br, sendo indeferido o recurso interposto 
inadequadamente. 
 

1.3 O recurso deve ser dirigido à Comissão Coordenadora do Programa, instruído 
de justificativa fundamentada do pedido, sendo proibida a juntada de documento. 

 
1.4 A decisão do recurso será publicada em edital específico até o dia 15/08/2025, 

para a qual não caberá pedido de reconsideração. 
 



 

 

 
Paraná, 09 de agosto de 2025. 

 
 
 
 
 

Prof. Dra. Maria José Quina Galdino 
Coordenadora Geral do PPGEnf-APS 

UENP/UNESPAR/UNICENTRO 
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